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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 69/2011

Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CUIABÁ.  CONSULTA.  CONTRATOS. 

ALTERAÇÃO.  ACUMULAÇÃO  DE  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO, 

REAJUSTE DE PREÇOS, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE 

DESDE  QUE  COMPROVADOS  OS  REQUISITOS  LEGAIS  E  CONTRATUAIS. 

RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE QUE DEU CAUSA AO ATRASO NO PAGAMENTO 

DE  OBRIGAÇÕES.  POSSIBILIDADE  DE  RESPONSABILIZAÇÃO  SOLIDÁRIA  DA 

AUTORIDADE COMPETENTE: a) É possível a incidência em um mesmo contrato 

administrativo dos institutos do reequilíbrio econômico-financeiro, reajustamento 

de preços, juros de mora e correção monetária, pois originam-se em fundamentos 

jurídicos distintos, desde que comprovados os fatos ensejadores e respeitados os 

requisitos  e  critérios  legais.  b) O “reajuste  de  preços”  e  a  “repactuação”  são 

excludentes entre si, não podendo incidir em um mesmo instrumento contratual,  

tendo em vista  que a  aplicação de um pressupõe a  absorção do outro,  tem a 

mesma matriz legal (artigo 40, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993) e objetivam o 

mesmo intento, a atualização do valor contratual originalmente avançado.  c) A 

correção  monetária  e  os  juros  de  mora  incidem nos  contratos  administrativos 

quando a Administração descumpre cláusulas contratuais atrasando o pagamento 

devido ao contratado. d) O pagamento de juros, correção monetária e/ou multas, 

de caráter moratório ou sancionatório, incidentes pelo descumprimento de prazos 

para a satisfação tempestiva de obrigações contratuais, tributárias, previdenciárias 

ou  administrativas,  oneram irregular  e  impropriamente  o  erário com encargos 

financeiros  adicionais  e  desnecessários  à  gestão  pública,  contrariando  os 

Princípios  Constitucionais  da  Eficiência  e  Economicidade,  consagrados  nos 

artigos nºs 37 e 70 da CRFB/1988 e também o artigo 4º da Lei nº 4.320/1964; 

caso  ocorram,  a  Administração  deverá  satisfazê-los,  e,  paralelamente,  adotar 

providências para a apuração de responsabilidades e ressarcimento ao erário, sob 

pena de glosa de valores e consequente responsabilização solidária da autoridade 

administrativa competente. 
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 19.636-3/2011.

    

     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), 

resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer 

nº 7.673/2011 do Ministério Público de Contas,  em responder ao consulente que: a) é possível a 

incidência em um mesmo contrato administrativo dos institutos do reequilíbrio econômico-financeiro, 

reajustamento  de preços,  juros  de mora  e  correção monetária,  pois  originam-se em fundamentos 

jurídicos distintos, desde que comprovados os fatos ensejadores e respeitados os requisitos e critérios 

legais; b) o “reajuste de preços” e a “repactuação” são excludentes entre si, não podendo incidir em 

um mesmo instrumento contratual, tendo em vista que a aplicação de um pressupõe a absorção do 

outro, tem a mesma matriz legal (artigo 40, inciso IX, da Lei nº 8.666/1993) e objetivam o mesmo 

intento, a atualização do valor contratual originalmente avançado; c) a correção monetária e os juros 

de  mora  incidem  nos  contratos  administrativos  quando  a  Administração  descumpre  cláusulas 

contratuais  atrasando  o  pagamento  devido  ao  contratado;  d) o  pagamento  de  juros,  correção 

monetária e/ou multas,  de caráter moratório ou sancionatório,  incidentes pelo descumprimento de 

prazos  para  a  satisfação  tempestiva  de  obrigações  contratuais,  tributárias,  previdenciárias  ou 

administrativas, oneram irregular e impropriamente o erário com encargos financeiros adicionais e 

desnecessários  à  gestão  pública,  contrariando  os  Princípios  Constitucionais  da  Eficiência  e 

Economicidade, consagrados nos artigos nºs 37 e 70 da CRFB/1988 e também o artigo 4º da Lei nº  

4.320/1964.  Caso  ocorram,  a  Administração  deverá  satisfazê-los,  e,  paralelamente,  adotar 

providências para a apuração de responsabilidades e ressarcimento ao erário, sob pena de glosa de 

valores e consequente responsabilização solidária da autoridade administrativa competente. O inteiro 

teor  desta decisão estará  disponível  no Site:  www.tce.gov.br,  para consulta.  Após as anotações  de 

praxe, arquivem-se os autos.
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Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ALENCAR 

SOARES e WALDIR JÚLIO TEIS. 

Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro 

MOISÉS MACIEL, em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM,  o Auditor Substituto de 

Conselheiro  JOÃO  BATISTA  CAMARGO,  em  substituição  ao  Conselheiro  JOSÉ  CARLOS 

NOVELLI,  e  o Auditor  Substituto  de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição  ao 

Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

      

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.                             

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                      Presidente 

 CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                          Relator
  
   

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
                    Procurador Geral 
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